
Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

E D ITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2015020901FME 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CE, com sede na Av. Conslrutor Gonçalo Vidal, SN, Centro, 
Mucambo - CE, através da Secrelaria de Educação, leva ao conhecimento dos interessados que na forma da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e 
demais legislação cm vigor, mcdian1c as condições estabelecidas neste edi1al e seus anexos para conhecimento de 
quantos possan1 se interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do lipo MENOR 
PREÇO, visando à aquisição dos materiais descritos no Anexo l, parte integrante desle Edital. 

(f A TA, HORÁIHO E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS scrào recebidos cm sessão P,ública marcada para: 

DIA: 25 de Fevereiro de 2015 
HORÁRIO: 13:00 horas 
NO ENDEREÇO: Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Av. Construtor Gonçalo Vidal, SN. 
Centro, MUCAMBO - CE. Fone: (88) 3654-1133. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

,.;<1.::..:N:c:E:;.;X:..::O;..;l0-_
4
~...::E:;:Sc.:.P.::..ECIFICAÇi\O DO=-S-'-P""RO.=..::.D.::.U..;.T.;:;.0 .;:;.S ____________ __, 

<\NEXO li ~ MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 
ANEXO UI b MODELO DE DECLARAÇAO 
IA.NEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 

Ô 1. 1- A presente licitação 1em como objeto a Contratação de empresa/pessoa fisica para serviços de reforma de 
carteiras, mesas, birôs, estanles, arquivos e armários das escolas públicas do município de Mucambo/CE, conforme 
especificações constantes do Anexo 1. parte integranlc deste processo. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. 1- Não poderá participar empresa declarada inidônca ou cumprindo pena de suspensão. que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei de Licilações nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei do 
Pregão nº 10.520, de I O de julho de 2002. 
2.1.2· Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1.3- Nllo será admi1ida a participação de interessados sob fonna de consórcio ou grupo de empresas; 
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2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técn icos da Licitante participar de mais de uma empresa 
especializada no objeto desta Licitação, somente urna delas poderá participar do certame licitatório. 

2.2- DAS COl\'DIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1 - Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurldica localizada cm qualquer unidade da federação, QUE SEJA 
PERTINENENTE AO RAMO PRJNCIPAL da empresa licitante E que atenda a todas as exigências constantes deste 
edital e seus anexos: 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1-A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser apresentada ao Pregoeiro, 
em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

~ PREFEIT~ MUNICIPAL DE M1JCA!\>IBO 
~ -(IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA) 

ENVELOPE Nº OI - PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2015020901FME 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
(IDENTIFICAÇJ\O DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILlTAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2015020901 FM:E 

3.2- É obrigatórin a assinatura de quem de direito da Proponente na Proposta de Preços. 

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da licitante com 
poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não 
apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o rcprescotante não poderá pronuociar-se em nome da 
licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habi litação e as Propostas de Preços de mais de uma 
()licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à 

Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOl'E Nº 02. 

4.1 • Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente 
cm original; 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento não conter 
expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado vál ido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
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4.1.3- Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de· modo a 
refletir seu número exato; 

4.2- DA PROPOSTA OE PREÇO - ENVELOPE N• 01. 

4.2. J- i\s propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da finna, preenchidas em duas vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, entregues cm envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

4.3. 1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 

l 
'--

Q .3.3. Indicação do prazo de 
apresentação das mesmas; 

validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 

4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, sendo o valor total em algarismos e por 
extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuições e demais encargos 
incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 

4.3.5- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO I -
especificações dos produtos. 

4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 
proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de 
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

4.3.8- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e que serão executados conforme 
exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra. 

o . -
5.0- EXJGENCIAS PARA HABILITAÇAO: 

5. 1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5 J .1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
5. 1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, cm se 
tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade 
por ações, acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades 
civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

5.J .3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 
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b) Fazenda Estadual, (CGF); 
c) Fazenda Municipal; 
c) Alvará de funcionamento. 
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5.2- REGULARIDADE FISCAL: . A 
S.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitan~~ r 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão Negativa de Tributos 
e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/R!'B n• 03, de 
02.05.2007. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

Ü .2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado de 
Regularidade de Situação - CRS e; · 

5.2.3- Prova de situação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através da Ce1'. idão "1egativa 
de Débito - CND; 

5.2.4 - A comprovação de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho deven\ ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

5.2.5 - Para as comprovações de regularidade, com a Fazenda Federal, exigida no item 5.2.1 e perante v Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, item S.2.3, deste edital, a partir de 03 de novembro de 2014, serão consideradas as 
Certidões de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da l;nião (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, 
exceto se as certidões de regularidade anteriores ainda estiverem vigentes na data do certame. 

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5 .3 .1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e firma re·~<)llh~cida do 
O ssinante, acompanhado dos seus respectivos documentos contratual e fiscal, comprovando que a !icit<Cntc forneceu 

ou esteja fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação, devidamente ia,ierrricados. 
Caso a licitante já tenha sido fornecedor dos produtos objeto desta licitação para a Prefeitura de Mucambo, esta 
poderá apresentar somente o documento fiscal. 

S.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4. 1- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPr;}:ENTE, 
Justiça Ordinária; 

5.4.2- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circu!açíi•) ou cópia 
autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos 
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta 
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Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado com respectivo Selo de Declaração de Habilitação 
de Profissional • DMP, reservando-se à Comissão o direito d~ exig ir a apresentação do Livro Diário par'.' :~c,ficaçào 
dos valores, assinados por contador habilitado. 

5.4.3 • Comprovaçilo de capital social mínimo igual ou superior a cinco por cento do valor global .l ser ofenado, 
devendo a comprovação ser feita através de cenidão simplificada e n especifica da junta comercial, <la sede da 
licitante, não superior a trinta dias. 

5.4.4 . As E.mpresas Optantes pelo Simples estão dispensadas do apresentação de balanço, desde que .,p,c;entem 
documento comprobatório. 

5.5- OUTRAS EXJGÊNCIAS: 

5.5. l- Declaração expressa de que atende ao disposto no An. 7°, inc iso XXXIII da CF/88, conforme mode lo do 
Anexo Ili. com firma reconhecida em canório competente. 

Ü .5.2- Declaração de adimplência, expedida pela Secretaria de EducaçàC\, com data de cmis~lo i,té 03 ('.tês} ,iius úte is 
anteriores a abertura deste cename. 

5.5.3- Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofenado e qt:~ s~~ proposta 
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constame dos Anexos de.t~ (;dita i. com 
finna reconhecida em cartório competente . 

5.5.4 . Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, confom1c modelo 
constante dos Anexos deste edital, com finna reconhecida em cartório competente. 

5.5.S - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo du habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteri ores, conforme modelo constante do·. A:iexos deste 
edital (an.32, §2°, da Lei n.º 8.666/93). A ausência desses dados a tornará inabi lirnda, com fir:na r,.,,;iwcida em 

~ - ~ 
canório competente. 

6.0-00 RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á cm sessão pública, dirigida por um Pregoeiro. a st·,· 1-ca!.1.;1da no 
O ndereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo <ksie ed iwl. 

6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em p?.nic ip~ do ccna:ne, d~vc,i \• ~~ a;:o'•!;:cntar 
para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente mun.idos de documentos que os credenciem a pi nicipar desta 
licitação, inclusive com poderes paro fom1ulação de ofenas e lances verbais. 

6.3· No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente crc<l«n, iados, e 
demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá, em envelopes distinto~. dcvidl\mc·1,1: "ic:,Jdos e 
rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida parn a habi litação dos lici:antc,, regimando 
cm ata a presença dos participantes. 

6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro er,vc lope ou documento serf ,,,P.;'o pelo 
Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
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6.5· Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do proceclimenro !;c,!àtório e a 
responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, pvr sun :cpresentada. 

6.5.1 • Por credenciamento entende-se a apresentação conJonta dos seguint~s documentos: 

a) documento oficial de identidade; 
b) documento que comprove a capacidade de representação. na forma da lei, inclusive com outorga de poderes para. 
na forma da lei. fonnular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao cerrame. em 
nome da licitante. 

6.6· Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representa_ção, sócio-gere::té, diretor da 
licitante ou titular de firma individual, deverão ser apl'escntad:>s docume:ito, que comprovem tal co,1diçào (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.). nos quais estejam expressos seus podere, para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.7. Nos demais casos deverão ser apresentados procuração por insmm1ento público ou particular esp~cíf' ~" para a 
Ü citação ao qual vai participar, este último com firma reconhecida cm cartório e acompanhada dé cópia •10 ato de 

investidura do outorgante (atos constitutivos da pcsson jurídica, ata de e,eição do outorgante, etc. •. ,e ~ert idilo 
especifica, bem como a certidão simplificada emitida pc!a jur.ta <'O>nerc:ia! d<> domicilie sede d) : it~nl,., com 
validade não superior a trinta dias. 

6.8· Estes documentos (originais ou cópias autenticadas rm Cartó rio) deverão ser entregues fora dos en, e ;opes. para 
que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abe rtura dos enve lopes "Propostas de Preços". 

6.9- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos cloçumentos de crcdcnci~mm1c, <lo ; ·,, ,st:, não 
inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances Yerhais pdo licitanle durante a sessií<, do pr-:.;,,,o até que 
seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital. quando fo ,· C' :.;s<J. 

6.10- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representámes, caso não os tenha feito, 
dcscrcdenciar ou substituir os já nomeados, desde que aprc5ente os documentos ei:igidos no !tc·m 6.6 ,i,:sk edital. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante p,ira mais de uma cmprc,u licitante. 

6.1 1- Deverá acompanhar os documentos para c rcdent iamcnto, d~cla,ação ,,xped id~ ;,e)' rcprc,c,.w,, i,; i;~a l da 
licitante, legitimamente constituído, que concorda integralmente com 0s ,ermos deste edilai e s~ ~.; nnc:,,,._,, , .. J, ,çnnos 

()lo modelo constante do anexo Ili deste cdi1al, com finna reconhed1a cm ~;.rtório competente. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS U ClTATÓRIOS 

7 .1 · O Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 

7.2· O julgamento da licitação ser{, reali~'ldo em apenas urna !"a~, , ê ;1d:) .jj._ id:d<1 c11, du:•~ 1!q ;';1~ -.1 •• 

de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Meno r p reço po1· it, m. 
;::·e fins 

7 .2.1 · A etapa de classificação de preços compreenderá a o rdenação das proposras de todos c, iic itanrcs. a 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verba is. a oferta de lances verbais écs :i~itantes 
proclamados para tal a classificaçilo final das proposta~ e exame <!a acciwbilidàde da p:opcstu ·,., primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor; 
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7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a ver:fica,;~,~ •, aná lise 
dos documentos apresentados no envelope "Documentos d~ Habi litação" do licitante classificado eru pri·,,,;i;o lugar, 
relativamente ao atendimento das exigências constante.; do p;.;:sc.11~ d .:.il, bem como a declaraçfa, do licitante 
considerado vencedor do certame e a adjud icação, sendo <:s,a :iltima ;cata ~aso ,1.io ocorra interposição c.e , .. ::i:;;o. 

7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, sa lvo por motivo justo decorrente de fato S\.p.' . ,(i:i~mc e 
aceito pelo Pregoeiro. 

7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classilicoçilo dus i:t'<>!lO$ta~ e habJ ií açíl<:, :,. ;-{: .. ,, · ,. .!; ata 
circunstanciada que mencionará todos os licitantes, as propo:-.!a!- np:-eii,;n!adc1,;, ,is oh~er\'u,;õe5- e im1H,tf·:,,·,JL·:; fe itas 
pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem " , jnl:.\:,.:11 :n1·, e';: licita,iio. dcvwd,, f.~r n,s ' ,:adn, pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representai:"' 1m.~cn1.:, dJ, l:c i;:10,c, o,: po; ;·eç,~s~i:ti .,l< ,. ,:11tr,' e les 
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 

7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por qualquer meio 
de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica. cinematográfica, fonográfica ou de ouua espécie. O 

Õ rcgociro comunicará aos licitantes qual o meio de grcva1;ào ~t~rá :itili7.ar.rlo e e,~ , .. !.g,istri,~ ti;· .•, , : ,1 .. ~ :tcs.tu 
poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos n~le ,·onr'd · ,, ~ r cl0 qi;,· ~:d ar,1ci, :.c . p·. ; "" iodo tle 
60 (sessenta) dias após a data da reunião. 

7.6- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar. na própria sessão, Proposta de Prt;ço formal que 
ratifique o último lance ofertado, se for o caso. Referida Proposta d,vcrá -ipres"'"u,- -eu;; preços d istrib J ... ,.,,s itens 
de fom1a uniforme e proporcional à inicial, não sendo pt·rrn itido o s,ui;erfot•munento cm al~uns 'ta:,~. i:,,io:, como 
c;Qlar outros com valores inferiores aos praticados mi mercado E f:.!cultado ao Pl'c2.ot:iro ' >r(>ff ,,, a;· · prazo, 

•• ' \ ' •· ....., t ,;;, 
• ' 1ho11radarnente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados d, r otificaçãn mnl;w,!~ ,:,; audi~r.d, r-, ,i,lk. ! · ''. ,·., h . 

7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a propostn de ;:,r~í'·" éefinitiv,1. dev;,!amcr,t<: aju~' ,.~n. ~ , firmar 
o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrnt0 ccn,tanr~ do Anexo IV Jcste editl l. 

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS A . 
8.1- Serão abertos os en velopes "Proposta de Preço" de todos os licitante , :: ') l'rcguei;o idorma:·á '·'" !\lr~l 
presentes quais licitantes apresentaram propostas de preç•) r ~r-t o f0i ,eC;r.1en' t· 1 ,(s) c,~jc·· .~·; ,J. 1;1. ·i· •:I 1

; ··,,1.ção e 
os respectivos valores o fertados. 

o 
8.2· O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das p• cpc·~:.i·,, tni n·~:i,: ,t.:•:H·S<:c111c, de 10Jo, ,)_, :;, itantcs, 
classificando o licitante com proposta de Menor preço por Lote e aqueles que tenham aprcsen tau,, pr<•i)Ostas cm 
valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por ccn\o) rt.'!ativ~mt~tc ã de :re:,.)r prc~ ·, r,·, ·,. ,,t'~ seus 
representantes participem dos lances verbais. 

8.2. 1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) p•nra,;1;1, .'e Ç· · ,· , •; ,w. cond içõ· s ,1(: e: ;,. f..2 , o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (tTts}, para que seus re;,r.!scnta:i:c .. ; aP:·., ;>tm dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos ::as propús1a, esc, :tls. 

8.2.2- O Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que 3prcscnwrnm prop,)s1,1s ele preç,,s ; ~~•~'o• !• ~,, ,·:enor 
preço, se estes desejam participar da fase de lances verbai;. c,·rr. preç , inf~r:,,., a<• j:\ e,•alw'r: i:k r,,:, ·.1 f,:, 

8.3· F.m seguida será dado início à etapa de apresentação d~ lance~ ve:·ha•~. q1•c <kwrii,· s~ r ~o ,·om:',,c'c , d~ forma 
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sucessiva, cm valo,·es distintos e com preços decrescentes. 

8.3.1 - O Pregoeiro convidará individualmente os rep:~:;e::~.:\\~:. J ,.; :,ci .•. tle,, de fonna seqaen~ia: ~ uprcsenta r 
lances verbais. a partir da proposta classificada de menor pre.,:o e o:; , l<:11 1«i;;, '"" 0rdem decresc~ntc de p,c~o. 

8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao úh imo lance que tenha sido ,,.,,.,,.;vrmente 
registrado. não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rcccbioo e registrado 
cm primeiro lugar. 

8.3.3- Caso não mais se realize lance verbal será declarac~ ~nccn.,da a etn;>a competiti"a e ordcnaJac ,i, o fertas. 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exciu~111 d.:> licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando i,t.J úiti,i111 propo,!a rilgisrr.,dú p~,a clas;,íic,,, ., . n,> fina l 
da etapa competitiva. 

Ü J.5- Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro vcri íiwr;\ a existência de Mf·. e El'P. pm:1 '.>s ~ú,;tos do 
contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo corn<' preai :,t:J ,1 , item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada n ~·a;sifi~r.çil.o 'i:;al ,J.:.:; propostaf," Prcgcci,·,, cx,minará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e ,3!0•, decic'i•ICb 1•1<)t' .;acla111ent:: ~ ,.,;pc i1 1J, 

8.4. 1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os vbk,r.:, e,t · .:,t,k~ para a 
contratação. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escricas, ordenndns ,, inicicfm~n<(· ~.~.,si ficadas 1cm que se r a,,F;,",:1 ;3nces 
verbais, o desempate se fará por sorteio, cm ato público, nu pnipr;~ se,são do Prs:gão, ob;crvnd0. p:i;,kir:imente, o 
disposto no item 8.5. 1. 

8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme cstabc lcccn , af. ~,tigo; 44 ~ tis d,i l.,?; r c,,npl,·,lh'ii•.«r ··~·,, :l,: 14 de 
dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios pare '.!<:s?mp•:te ,•,:1 fav,,r da mic r(Jt:m~,.;s,, :,,, .,:,,w,!sn de 
pequeno porte, da seguinte fomia: 

8.5.1 .1- Entende-se por empate aquelas sit11ações cm que a• p, •'í'í',:~- :.: re~~nt,tJa;, µc hi 
O e pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por ccnt0) ,.,i:~rinr ~:o r. ,:·!' .• • ,. ;-1:ç , 

micn:~ 1T,;·,1í: •• 

8.5.J .2- Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o cmp~t~. pc'lc·,,(ie,··0 c-6 d11 :-e.~·1h!<' forrr. ,, : ~ 
I - A microempresa o u empresa de pequeno porte mais b, ... ,, cl.:.~~~fi c.::d~ pc:dcn\ l!JTt!S. ,~:r - r:--.: ,-i;'>'t! : :~ • •. :-,·-,: ., ir f-... rior 
àquela considerada vencedora do certame, no prazo de c inco minutos, soh pena <lc prcdusão. situação en, que será 
adjudicado cm seu favor o objeto licitado; 

li - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou e:11j"lresa ~·! :·t:(1 ·.;: i'' µ,:.. te~ 11.": fo. tn<'\ ,1( '.nci~:1.' : tk~,e item. 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 11::. h';,ó,c;e d., itc1:1 8.5. ! . ! ,kste fa:,ui, ,,. ,1rdcm 
classiticatória., para o exercício do mesmo direito, tamh{,r"l tPê<",~ J'I(\ ~-:rq70 tle- <-int •• r1lnutos r:acta, ~o:~ pcnll de 
preclusão; 

III · No cnso de equivalência dos valores apresentados f)~fas "c.icr:i<!mp,~rn~ ._. t·,n:, ·,s ,~ .J, p-.>é]t:t·r,o ,, .,:,, que se 
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encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5..l. 1, inciso I deste Editai, sera realizado s,)rtt:i,1 para ddinir aquele 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.5. l.3- Na hipótese da não contratação nos termos prtvis,~:-. r,v .tem 6.S . •. 1 uesle Edi1aí, ú ohj~t .. , li~it::~do será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora ~ic> certamsi. 

8.5.1.4- O disposto no item 8.5. 1 .2 somen.te se aplicará q uando a melhor ofürtll i~i,,i: não tiver sidú :iç,te.,~1:tada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte . 

8.5. 1.5- Após o desempate, poderá o Pregoeiro a inda nt·~0ciar um melhor preç<1 ·~:i.so eia não at;r._ii • , .:.:,r de 
referencia definido pela administração pública. 

8.6- Nas situações em que não se realizem lance.~ vcr: .. t~í", OH ~Jcp< .. i::,; d~ dec:arz.dü d t:n:;cr;am:~r.t.:-: da etapa 
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de o ferta subsoql!c:1tc, o Pregoeiro púuc, ,\ ' '"g,oc iar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço 11><:!hc,r p~:·a a / , ~,:1i,út:w;/í::,. 

(")_7_ Nâo poderá haver desistência dos lances ofertados, stljeitando-se o :iv: tante <h;~it;!.ea:~ ~s p~,~~~i::, 1..k~ ·., ·1 1stantcs 

deste edital. 

8.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisque r d0, docu1rci,t,;s ,,x,giJ(>S ,.,..> ê:n,clope ,i." D, , .'r,ip•ista de 
Preço), ou os aprese ntarem em desacordo com o estabe~c;:-;ó-: ~t;:t,~ ú~Ht:,.:, •) t :;(1·~1 !r-re:g,,lruid-1,k 5,, ! i::i.'· .• t~mv o~ que 
apresentarem preços excessivos ou manifestamente 1n<·\,!quivei~. s::;r~·~· c 0 r:'ii,jt!:·atk,s .:!<>.s,:·l :.:.:;:;i{:~. : ~. -~~o se 
admitindo complementação posterior. 

8.8. 1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexcqO!\···!:~ ' ;q11.eh:~~ ~J ... ,.., f.:·:-e:r., :~[:·,,bóli;;r.~:) ::·: ir/ .· ic~. "'' :h: vr..lor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescido do" rtsFcc-t:,·os ~'1<:a1·go:::. 

8.9- Em caso de divergência entre informações cont'd•,., e r:-, dnc,;m~:;t:,,:.J,. 'mp;cs;a .: J: ~ F<>l'• ,t., .,,. ·:c•frca, 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência ~n:r'.'! :f" f, )~:;-;,;?>~ , :;:1(,·~~, ~: ri~.; d,,~: .. : ",..:1; ; · ~ .;·::<; :.:. ·\.~ ;),·:k1 ,~ditai 
e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalccrrk. ,,, prim:,in::,. 

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO q ' 
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 de·re ~c'r:,' e -,,:n·.!: ::;,?.i,:\v~! a prnr~$ln .: l,nífic~<la e m 

C rrimeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envt!lope re!\•rentc aos º'Documentos de Hab:\itaçaon desta 
licitante. 

9 .2~ Os li.c itantes que. deixarem de apresentar quaisque r :J.·:~ .~ .... ,·,!11e.~tGr e·dgit~c :; .nc Bnvefr;;.":- r." 02 ::~\)•.•.·:-! ,, !\Os de 
Habilitação)~ ou os apresentarem em desacordo com o ~~Tabck:."id.\; ;1es!c cd{t~:, cu c~,m 1rr~gtd:,t'ir~a1,h.:=>, serão 
considerados inabilitados, não se admitindo complem.-111 ., \.ií) i,osterior, s:dvo d i&posto no item 9.2. ! . 

9.2. J- Na fonna do que dispõe o art. 42 da Lei Comple-n~::tii,· ,,•!" ", ,!e ' ·1 !:>.~fl(><,, >. ,:c,,!i;·c·,r.,;r) <:f. ··, 1.r, :" . idade 
fiscal das microempresas e empresas de pe.queno porte St>:r•t:,•.~~ ..;<·r:1 (:;~:í}.:Ca r,>ft~a (: •e ~~; , ~~, ; '<~in-1!1 in, t! · . f : :t1\ito 

9 .2.1. 1- Para efeito do disposto no item acima, as f\/ff: e: f'?f>. r -..r , .. ,h .i:' o d,: ;;un ;.::,:,:~ç':, .. :·.,,~: .: p•· : :,~ime-nto 
licitatório, deverão apresentar toda a documentaçã0 c::i;;,; .,.. ~··\f;;. o:!:C itn ,b ,:') ·,;; ·,:,c.;,;t,:, d ,· . ;g , ,:, · ' ' 'õ ,c~ I, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regu laridaáe fisca l, s~ní ass,.,f'.ucado o prazo de ""' 1dvis) dias 
úteis, contado a partir do momento em que o proponcn,~ fo, d~ci:.l'r:.·fo ~' vt::~~·t;clx .._! .._, c~11ame, !)arn rt'~tJ~,i.!, .t..i<;âo da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débi,0, ~ :;, .:;s,.,, ~.: "' ·: . t,,:ti , c~,ti.:foes negat ivas o u ,.,.,,it,vas com 
efeito de certidão negativa. 

9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo prcvJsto nc item a::!erior, imp! icad decad2nc;,a ,i..; <.i :reito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8 i tfa L,;i aº 8.66<-!YJ. sendo facu hacto à ,\dm111i$tração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçfo, para a a,smaiura do coatrato, ou re,·o~ta:· a lic itação. 

9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que não atender t r. :: >~·~~H•~;:t,: ·~" ,t; :-·,·F i- .: •':·:!!,·~,;1,·:~ ;i t~.'k 1k--, •i-<1:11 :: 1._ ,::.~•. bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seu .:o::~\~:.(~ú .: ~<, ·:1.~, .. i;: .;!a; i-1 :·.í~~: l''lu ;; ;:ip ·,1••·:: 1 ::.: t,; ... ; ,;.'),~ntar a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscai no pntzo definido 110 ;icm "9.2.1.2" acima. 

9.3- Constatado o atendimento das exigências fixa<la, 11(·. c,füa ;, (• !,frr:i.i~ ,,:rí, :kct;, a.<',:. :, ~ "·• .. vv:. , .. ,,,,,,,,lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso nii:• l,sja i<1t,1r.9ib d,, ;-,'.1·rr,o~içiio de r,:c.u, ,0. 

Ô .4-Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desa1.eod{!r âs t.~xigêncla.$ h:ibisiíNéri~,~•, ü Pr~~O<.:!n., \~>-.. nninará a 
oferta subsequente, permitida renegociação - item ~.:l de, .~,.-· ;t<' 1 \ ' :·:t;r:~=1t1.~ .~ f11< ; ',c.í: i:.lh;J{,h·.1,} .. : , , ,;,·. ·:ndn à 
verificação da habilitação do licitante~ na ordem de i..;h .. '.,:,:f;c: y.i<,, ,.; :-;,· ~i·~· ,H ::~:,~: .:11:,-:~1! :-:, u~i'. nr f'° ,H; ~.i,. <JUC 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo lici:r,:1:.ê dt c:r.:~dCJ \·•! ;1r.1:.i(11' P. a elt, ~<jndic.;(l,,, v obje!o do 
certame. 

9.5- O licitante declarado vencedor do certame dever:\ <'.p ·c,,.;>:'ta r, •l,i p:,i;;, .· . .. :·,,3:,· , t'ro.\ ., .. ,,, },: Pr..,,o : .... H,al que 
ratifique o últjmo lance ofertado, se for o caso. Referid:i Propcstt· di:v,;rft ~~: rt~.i ú í:t~r S'tli~ p1\~yo; tf~;t .)t· .. ·íd,i~. nos itens 
de Jbnna uniforme e proporcional à inicial, não sendo p{!rtr,:tido e :.:uµerfr:t:.lrJmt:.r11

~.\ ~::: d g.:.t.t~ :\ :::~~ -1:, .. ;,:·l como 
cotar outros com valores inferiores aos praticado<= :10 n- ,:, ·:··,1o ~~ t: ,,-,i~':t(:· \ ,., '>.·'!t;.::,:::~. 1' (', .. . . .• f 'à .?.O. 

motivada.mente, por 48 (quarenta e oito) horas, contado,; ..t, :(~':'; ;; r, .. ~~-.- •, ;' · ·•c~ .::a 11;:. :. :,!;i:: ... , , ,,11: . ."ii,.~, . ,. +1;...;~· ) . 

9.6~ Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanCiiH.ia, que meEdo1:é'1rá vs Jidtantes c!'eGenciadu:.:. <1::. p1·opostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação :1 JnW,;e ;J, .. ol:,,·\• ,:·,e,1i·ci,:ii<' <·s:.(( :, t"'·' :,,• : , ,,;, .. " ;)S 
recursos interpostos, devendo ser a mesma assinad,• . n:·, f:;,·,' . ;·ó> ,.,.. , .. ,.,,. ... , :-·,a F..i ·•:·,., ·'~ ,,,:-.,· ,: .: i,c:lo(~) 
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) prc,em,<:,) ô ,c0.-;,lç ~a ,1,, .. ,·~~·r:.<~i"l \ ,t,:< ~,:,··, ,,'.,•·, :!:w:1 l'1i,!ç,s, 
sendo o número mínimo de dois licitantes. 

0 9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de iut-,r;>•'<·: , .. :!,: ,·. e: · ,.,. ;,11:; , ·'.;,;•' ·<' 'r_ ... ,: ,,/ .. ',,r ao 
previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo P~ 2,(\c:ro~ ~ ~~:j ~1Jíct1~âú a.:> lic itar,~e de:\arfü ,' )·e11u ·,i or do 
certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o pr :1(:~.")..-(\ :1evi .. i.~mt:!lte !n:-~ n:íd,~, s,!f~ (;1; ,~an,~,,11,11·:t, para as 
Secretarias competentes para homologação e subseque"k co:,i ,:,1,1ç-'i., . 

9 .8· Os envelopes com os documentos relativos à haH !i!;:1,fh ,k ,s !'··· ·,,.,,',.: ,,,b L ;,,;·,,.!:· · "., -:,, .. . ,,. , ,<: (' ·:·",fos 
pelos representantes dos licitantes na própria sessãn. (h r~:msr:e~,,~ .. ·1 , ~; pt·r: .. 11:1,··:u fü • ;rr ~·,·:di:1 ·t<. r~ ,·6üeko, 
devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias corren1e, ·\ ,!is:' <'·s,ç:~,· ·.h ,· 1;,, ;·,·n:~·, r,-,, \., ,·,.t , ,; ·.: ;, ; ... -:-jAm 
retirados, serão destruídos. 

10,0- DOS RECURSOS V 
10. 1 · Ao final da sessão, depois de declarado o licita,:t,) ',?1.<'<'dl'r ,'.:· ~,,_:, ... , ... ,: , ; :18 I·;. ,:,· l; ·' ,,, ·,, .. ;J·:·} , · ; .. 1,, . ' f.Jstnr, 
imediata e. motivadamente, a intenção de interpor rec!H~· ·. _.,., ,. r i ··. ~r,· ··1;·: ··t :·!,. -~·,::; ·. ·. ~:r::- · · : . . . } · ,, .'·. ·='~ncto 

AV. CONSTRUTOR. GON(:A! .ú \ ::·.1 •.• 1 ~ : •. t : .,,; u.1-.,. \u ,1. A ,~11\; 



Estndo <io f'P.IH'K 
Co,•cruo Municipal d<' Mu ,-;11,:ho 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE ~'!l;ÇAMBO 

. ..... 
/\,0 ~ (,~ 

,,/~, 'i 
10:1 ,,,. - );,, 
... o 
\ . ·-

'\ ~ ~·· 

juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando o; de1~1ais ii,;ü,,:t~s. é~,;:~ l..>go, :t.ti:11 .. ..!_,, ;,., •• ,:i.:,emar 
co ntra~razõcs cm igual número de dias. que começ:.r~b .~ <.:•ir·: ."!f, !c:1r-: 1 ,-: , ~1 , ~r::::.::; j:i r .. :,; , r .... : . .... ..J,.-lhcs 
assegurada vista imediata dos autos. 

10.1 . 1 • O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá e tcito suspc11s:v(J. 

10. 1.2· A falta de manifestação imediata e motivada do ik i1,,n~<. em rc"·,:;r..;1. :H, \ir.,t! <hi ..:i,·...;.;,:v ,h,) Pr.;t,tlv . .. n1hH1ará 
a prcclusão do direito de recurso e a adjudicação do obje1n da E·:ita;·~" ~t:,, P,egc,:irc ~e ::< ::,a:!, . , "· .. ~,; .. 

10. 1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão ~.« ); ,'. ,: · , .. •.,i"·, .. ·ç-- ·~ - · • .;~ :,:,. il ... ,I 
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2· O acolhimento de recurso importará a invalidaçâ) < ~·•!ua.,; dtJ:,..: a .• ,~ i11 ... uscet\vc1:i dç ap:-,·)\ eito:-11c,ih' 

...-,· .. ?i'O O 

10.3 .. Os autos do processo administrativo permane,:(:rtc,, 1·<,111 vi•,t t f;r:.•;,i,t' :rd:: ;;, ., . · ·1:\ , ~: · ... ,;:,):. : , . .; \,'\.. , . 1:,.: :1 de 

Ó Educação. 

10.4- Decididos os recursos e constatada a regula:·id::.1·~ ~ ,l .:: \ • : :• ( 1 ('; !'', ·,·:~· : ,:. :~ ~.1: ··: ;·. .:gem 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o d·j,:tl' ,!O~\J 11.. :u:r .. 1.'~s) :Jç,;:~trado(~; v~n~c~h,: \~ ; ...: .. ... :.::rtamc., 
determinando a contratação da ndjudicatária. 

10.5· Os recursos e impugnações interpostos fora dos pra10~ não ,cn'io e0r.h~"fo,. 

11.0- DA CONTRATAÇÃO 

11.1- As obrigações decorrentes da presente licitaçfü1 ·:1'110 r,v,· · h . ';v e ... •,. , • , '·, tch 
entre o Município, representado pelo( s) Sccretário(s) Or.J< u:zl .,; ~-,~, , : '. > ,;,,:, ,. {,J, "":m:~ ,! · · n:,:i;,; ! . _ ,,, :.• .,·.,1111e ), 
e o licitante vencedor (dornvanle denominada Contratudu). ci,,e 0bs,,.v a:·i: <>S '.,;c,,ro; da Lei :i.0 8.666/9 ... t 6!,' edital e 
demais nonnas pertinentes. cuja minuta foi submetidn a ..; \ai•~.; prJv,', '-h ~ ~;;(;~~:,:; .;t~ j:;· jrJ\.:t, ,i.:J !\'f .. ,i .. \ .e. 

11.2- O licitante vencedor terá o prazo de OS (cinco) ,,ia, 1:~ei•, .,pf,., ·,· -!e, ·~1 d0 .. · . . , 1 ·• ;i" . :-.. ,;.: .. , .,·i tlo 
Contrato, sendo este prazo prorrogável por mais 02 (dois) d i:is ú:d~, ~,r.\.ll'~s ,!, . l ;•.1 :a"'''" ''"'1.;, .• :, , ., , dd,rar o 
referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato const~111e ()o Ailt.\O IV . E.,, : ase, J.:- ,t:, ,su i1,jv:;i J . "e,,. «:r-lhc
á aplicado o disposto no item 19.2 deste edital. o 
11.3- Se o lic itante vencedor não assinar o Termo d<: t'n 1 t"'~•.1, n..:• r:?.:!c- (5tê:>c:cl :c0 i: fo< .:it:,Gc. ~o,i.' :.,ç;:t:i.~io(a) 
Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes rc111sJ'l'..:-:....:•.:•J~1:~ . :,::. :..':Ü:.:~t. .1 ci.:'.vri J~ .: . ..-..~!:.~1..:.. ; ih) ti11a: das 
propostas ( item 8.4 deste edital), para fazê-lo cm igur.! ;,rn;:-:> " ;,,;· 1,tc,:i:,.J ,:0,1di_çõc, pr0:x,s.a, p.:!a ~, i'lleira 
classificada, inclus ive quanto aos preços (descontos), •.>u ,._ .. , ·F! .. ,;e ··:"-,:~ .. 

11.4- Incumbirá à Conlratantc providenciar, à sua conta. a ,:.: 1(1!!..:n;U~) ..:'.ç ,.x1f~4.J ~:. , ~· · .. •1H1.n0 ii~~ .:!i; •1 .,! .. J .·i·1_:;it :!o 
município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao dt· $ 1 , i :; • : . r:·. ~- . . ;, • . e!:. 1 • • :·'· ':.,_ : J _ :. : '";,:~l, , ;, .. , .. ... ,d.: b 
data. O mesmo procedimento se adotará com relação t:(.;~ ~--·:·; ·:· •• i~ ü ... ~ilh.: .. ... ~: ~i,·:;~,. 

11 .5· O licitante adjudicatário se obriga a manter, d~rh ·•,· 
obrigações assumidas. todas as condições de habílitaç:ln 

11.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado e111 c,''I(;_,,,~ ~'"'( ;,: ·: .• ..:: •j-<>s:·, r•: ~~- 'e: ___ . . .. , e ,.,1,0:; e 

A V. CONSTRU'fOU GO~• ... \ t.~, '- 1,_ •• •••• '> \.. \ ••. , , , .... :. '·• • ,,. \,')t · 



Estado d;1 Cenní 
Governo lVfnnictnat de Niuc~,1. hv 

PREFEITURA MUNIC'l!'AL Df. )1iJC.U -'1\{) 

/;·,;~_, .. -(,~ 
/.,/;;- ·/-:;; 
'~ T ~,: . ,("; 
<..•' - ::r 

'( ....... _º 
• ,. J(• .1~, 

suas alterações posteriores. 

12.0- DO PRAZO DE DURAÇÃO 

12.1- O contrato terá o prazo de vigência a partir da data dé $ti?. assir:~l1i1·~~ m:~ 31 d~ D~zcnitno ~.: .::~ ! ~ . pl·a.:,.mdo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666193 ~ suas alt~rnçé,,-~ ;;o:;t.::i,;1 t $. 

13.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1- O CONTRATANTE se obriga a proporcionar à C();-.;T:( \ 1·.'\ n ,1 , :,d,'.,~> , .. ,;., ~içõ~s n,,,;.,,,~:: .,. "" ;,icno 
cumprimento das obrigações decorrentes do ··rermo C,, r, ,·t .l:,1;, " .. ,~:.;; .. ::~ e~tabdec~ a Lei i.~ 8.',!,v,•,:, e s,:as 
alterações pClsteriores; 

13.2· fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto con,.-.~·, .. 1'.; 

f"'l3.3· Comuoicar à CONTRATADA toda e qua lquer u~otrê,1-~ij 
'-. J iligcnciando nos casos que exigirem providências con-eriva5: 

13.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, ., \':> ·.:, 

Secretaria de Educação, conforme o acordado. 

14.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14. 1- Entregar o objeto do Contrato, no almoxarifa.d0 n,J r;:11n k i;:~ ... \ :.} . \,;t :~~,'\'.v!:-3:~~ :; .... , l ,.t , ; .,.hi~~i;: . ,;.1! as 
condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo CoPlr~ttrni e o~ µrop <)Sis ,·.:ncdma d0 ~"rtowc, "" p;3zc, de I O 
( dez) dias, contados a pa1tir do recebimento da Ordem <1>.: ~ '.\w11 .:·a ·1-..~ !';:_; .. ;, , .,_(, ~ :, ,,,·,.:•1<.l: r;;: :1:·.:~il .. 1. , :· . .. :, : .... ! ! il' ,> <~t.é 
3 1 de De zembro de 2015, podendo ser prorrogado no:- t f r;~H·; <h! Le i :' t .i ,~(:/J:n i. ~., ;< . ·;l:l: · ~ ;t\::!,, 

14.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm ,~01:-1r,Hihiiiô~l,fo ·~·:'Jtn r:~; ovr:g;i\ . .>..:~5 t ~;>u .. . :~~. _, !,· ~ 1s as 
condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas " 3 lícit~~~o ; 

14.3- Providenciar a imediata correção das defici'2nó:·i:: ·.:i,,·: :;1 ' !>t:~;~ ,<·i?./ ~=·· ,·, :) ,~ :.,.·J.:. ,,·.~: ' , :~ • · '.".'<T~. 
arcando com evenn,ais prejuízos causados à CQ~Tf,l\'fA ~:TE ·!, .. , ,:,n .,,i:t•t·, ::,-· ·· v·Jc;d ,:; ,.,,: i .. , . , .. :,,,;:a ou 
irregu laridade cometida por seus empregados e/ou prtpc:,,,n·, ,., . ,.! , , .· , :· ,, ,,.,; ,.,. _;:, . ,,. ,,_;. ·,, "·, · , , , .... · 

0 14.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega s~rfü, ,frdgicic, ,: C•)r:· i,.;tio ::!t Lic;t~•;ão, até ,;:,~ci:,co) dias 
corridos, antes da data do término do prazo de entrega, i.: \ plk:itt,d:,s :.-.; q•ff:t $ ~. ,"e-. :~{,1:· .. : :1i,; :\,J ·d ,·•. · .. :~., .: 

14.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força ma io, o,, ca;" foni.;i!i>. cks~~ q,:e r,,1,:1icadr, ,, ;,ra,.v de 48 
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretari~ ,•,: F-.:,:,.::,,ã: ,. "~-'• h "i '· :·· '.•, .. . ,. .. · .,,: •. . , , :o 
contratual. 

IS.O- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 1;1t':;:·,~:11• 1;r'-r ~::,,::", .... cc..:·,tr·1t,~n '. .~ .. ~ .. :· / ·, 1

: • 

quantitativo do objeto cont.ratado, até o limite de 2~·Q,~ (·· i··.te f ..: inco (:,)< t~1,10) do va.Jix jniC!<.11 
Col\trato, conforme o disposto no§ Jn, art. 65, da Le' nn ~-<>G6;<!J ~ ; ·,m:: ,; !•,,.'~.,.:::> . ,,•,:,·;, ,1 ,:; .. 

' f!; .~i"' 1:!j !1() 

at~i~:! ;1.Ado do 



Estado <l. t> C~,;r:: 
Governo IVlun!dpRl d~ :fi11c~rnhtJ 

PREFEITURA M VNWl?AL l),·: :'t:UC.-.~·Jf;O 

16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16. 1- A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTR.f-,.TANTi~. nos casu:> Ci'!Ui~h.:rnC(1S ;\V!> fr, .... . ~v:, , ª /, ., <l,> '1:-t. i'8 

da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as part.es, mediante autorização escraà ~- í\:;td,1,r,.~n '.,·1J.:.. J6 ih .ih.:-, :.-Ju..:. ... 1...~ ·.i ,p~l~nte. 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja convcniêncir. da Admi;i ;snaçã.:.; 

16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XI! e XVli <l'-' lt' • . ;·e <!1. Lei 11" 8.666/93, s~m que .;".Jª culp11 do 
CONl 'RA TADO, será esta ressarcida dos prejuízos reg;.:i:rn1t.1n,~l~-<. v )1'.~p:\;· .. ,ul(,>. '-11:,rnd0 vs h,:,uvei· ;,c;:"1th.i} 

16.3- A rescisâo contratual de que-trata o inciso Ido arL 78 a~:1::rda ~s ,.:\)n:-:r:qn~ad(1:; pre"·1~ms flO a;t. Ô\. . ,:1..:;~os I a 
IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

Ô 7.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17. 1- Os pagamentos serão realizados mediante a aprt.-.,t·Hu:ç.~·.> {i.1 ;•J,,L h~.::1i .; _:,3..: :.::-b ,:o•: .. . ,p !h: , ,;;~; . .... 1 ::tt: ra 
deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Secretarh: ···~ ~ .• !~<t,=1~,,:; ,}. :.it · i._.,p i~) ::~: iv~! ic~, \1!80. q:, . at~starâ a 
entrega do objeto licitado; 

17.2- Caso a fatura seja aprovada pelo Setor Financeiro, ,, pag~rne1;t<) s.:,,- 1::f:,tua,' u a,6 o Jí," ( t.;5~sm1c, i dia após o 
protocolo da Fatura pela Contratada. 

18.0-DAS PENALIDADES ~ 
18.1 - O licitante que ensejar o retardamento da excc:~ )i., ·.' :· ,-.~i · ..:, ,i~l, . : .. ,' •. • ; , , !l<~p<.~t..: .. :';,::~.1 : L·,11. d fl.1 na 
execuçiio do Contrato, compo1tar-se de modo inidôr1eo. fiz~r (frÃ;!a:·açfk· fo!3n ..: :, ........ ~c1 ~~.,.. ~·r~,1t: ... ,. ~ .. ., , t,:.., ·~r.:ii..la o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará irnt~cJi:-if· dt. l:;.~·:i:~u í.' :: ,t·c: .. :, ,.•>i1' ~ .:,di~)h11slla\:il,>, ;:...:; p 1\1Z,) de 
até 05 (cinco) anos~ enquanto perdurarem os m<,ri\!1'; .J.::.~ .. ~'11Ji:):,u1c· d;i : ... 1;i ;,..'.u ~.; a1,· ,;u~ ~:<;,i;t p:-,,r·H)\·;:tn a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a f.tC;-\C!!i~::d~. :'.:{~.1: ;,n;j r;:%~) d,1:~ ,;p h\,:, ;~,; ..:, t.,i (;· . , , , · .~ .• . •! ..; no 
termo de contrato e das demais eomioações legais. 

Q 18.2· A Contratada ficará, a inda, sujeita às seguintes r·en-si!idad<!"s~ v r-1 -~·:1:-.·. ' , t{; i t'i~X{;(~U\:r ~ 1~~t.t i ::: 1:,m.· · ,:1) ... ,:.1·:~r ' ,,\ 
erro de execução, execução imperfeita, mora de- ~;«, ··, ·,. , ; ., -.'.:r. •. :,., · ·. ··,r.,,,,:·.<· ' .: ,·,:. ;· •... ,.1., c'as 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades as,umicl«:; rn: lk ;1..~:;;\,); 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao <!;:!s,n1v·j h im-~:1!~· .:;3,; 'il1v::fad~:, .i..> (<~~,:o··. ·r ~ \ ,. \'.\JTE~ 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

Il - Multas (que poderão ser recolhidas em qu3lqi:er ;<.:~G::(it ;;; ;, z.rn ,;,· <i,. P :,'., t-.,,,. ;. · ... : .· 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação \ 1.,; ·(' ·:~<li · I !.\ \1 , · "~~· , ' ,.-v,v~:L\ ~J•! :~~· .,: , ;;t. 

fornecidas pela Contratante): 

·,:,:1..<)iiaS 
.. l!ÇÕCS 

•I .. 

.. 



Est~d·!J do { 'ê:,.1 ú 
Governo Mui>idpit! ,Je ~\1 u~aml;t, 

PREFEITURA Ml,'\ letf'.~i m. :l,lLCA., lhv 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o va lor total do .:o~irato, µ.>r <1,,, ,k a\r~..::o n~ e~trega ct,,_ "r • '"•os o u 
indisponibil idade dos mesmos, limitada a 10% (de:.: µ~: ,.;.nt.;1 d., ,,.,J'"" •. :>k!; 

b) de 2,0°/o (dois por cento) sobre o valor total do ~O!úT«i\,, ;>ü1 1ní1.1i,:J" ~t c1uu1~":cr ctmsu!i; ou roP<1 1 ''(\ c~'rtratu2.I, 
não especificada na,; demais alíneas deste inciso. aplict".dfi t!m d1.,bro n:t l\":H~c idi~111;1a ; 

c) de S,0% (cinco por cento) do valor total do com,-,,t-:, µeio ,~e, ,,,. c:n Sl!b.,lltu;r ,, ,rnlqu,!•' 11 • ,i,., , r .;eitado. 
caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se eteti've Pos V~ l,;inc0) dias que se ~egu,rcn, :; data da 
comun icação formal da rejeição: 

Ili • Suspensão temporária de participação em licita~ã 1 ,. :-:·,•t 'J .mc,1 • " ' •:on,n!ar com o Mun1c•r1r J,· '1uc:unt,o, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidn<le para licitar ou contrate/ Ct)11l a Adm .. ,1~rr~1;-ãv Púb!:c;, encpmn1, ~ nt! · 1•. iln.·m os 
motivos determinantes da punição ou uté que scj:-:.. pr•..: n~l,v;.J(i u . (~.11.,d i,:;-,;~(~ 1h:'"Jn~,! ~ ~Uh'n lt ,"( .., · :-, ' ficou a 

~ cna~idade_, depois do ressar:im_ento à ~dministração td():, í)H.'jui~ . .:~~ :-.:s 11 a ~ .. 1tcs e .J~pr,1~~ de ci·'<:1·1·,i k · e pqvl, da 
l.._ -l;inçao aplicada com base no ,nc,so anterior. 

18.3- No processo de aplicação de penalidades é a.\~~:_ ,.: : .J. ,- , l' i ' i , , . , ,. ,r •.rhdi:úr:c e i1 a,np1;i cJd,:•:i, ~: lf,":- :ida 1,()S 

prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previ~;.;~ i ' .,: i11t.. ~-·· t, H 1: 11; d,) Htw i ~.'! ·, l•p1 :1 · , , ("~f' l) d!as 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesn:,, ik :•: 

18.4- O valor da multa aplicadu deverá ser recol~.i<':> e. . ·, ~, ,. .- ' 1 . • · ••. ,:,•: li.' . " !<: .,- ·· ' a: d3 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da m~lta, :'.ú f,,, I''•[,•. ·a 1-:r'•' ::.- :.,. ,!·: j :•."l.l' ·'":. , · ..:·. •. r · ,e·. alado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de int:XÍ$:,~ta .. ia .. h1 i~·;ul~i.~lênci.:. ~::. é(.ito ,:b r:.·.- T'l, ,.::11·,.;_. o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito ... ·01.n•) l)í,.: ida ,\!JVL .:!~ :': íl.!!~:.:,µ10 e ~ob,adc mtr!h r. ~í<>·.:esso 
de execução fiscal, com os encargos correspondent~·, 

18.5- As sanções previstas nos incisos I li e IV do it-t·." 
do contrato objeto desta licitação: 

a) Praticarem atos ilícitos. visando frustrar os objeti, ~•; '·· 1 i , e.• 
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para couw,t.,, : ,·:11 . ~:': i · · 
praticados; 

O > Sofrerem condenação definitiva por rraticsre!l'. r ,·• m ,. ' -· 
tributos. 

'.. . l ' C ' C.• ... ~ ' Jí: il<)S 

18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e JV ÔG i• <m J::.2 ,u~r1 p•, .:,·til,1 ,•:,· "p''<'?c!·,•. iu1~t.tii1·: .. c ., ,,. 4 do 
inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do illWI ,. , •• , ,;; .: :H, .-,._. ,. , · .. , · , , 1 . : . J, .•. : , .. _ .. , , , ,.'. ias 
úteis. 

18.7- A licitante adjudicatária que se recusar. injustifi .. ·;.i..:.1m.!1:tf, ~;;: fi··ri ::!:·.; Crn•tr.:i.to Ji.. .. ~•tf.) d<t prn,. :,.,. t:.: ~do is) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encn."'ii· ,'.· :- '.r. ,:.: ~t: ·~ . . :.:~ ~: : .'1u ~i.: 5,::"I: . . ::.: ..: :.· .:· ··.:·: .~ ·, d.: .:Jivr 
total adjudicado, sem prejuízo das demais pcnalidadc:s ,· .1b'\·t.: ~. ;:i, c.:!·-., .. t.:r.u.r J 1,.'.Si.;..:1:·r·::.!:!:, t ·. ~ ~ · -: , e- 1r:~;nçüo 
assumida. 

18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra n~o ,e ,/ <> '.'"· ""-- , ·"' .. .. . . , . 
' ' .,. ' . 

t. ~·. ,r 
j ._: i8 



Estadi, ,!-O Ctl!r,\ 
Governo 7Vh;nii'k•~ll !f,: -V. tH' fl'-:' h ,, 

PREFEITURA Mu'ilÓi'AL l)t: '.•11 ; ·. \ /HlO 

( quarenta e oito) horas comunicarem seu dcsintcress~ 

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1- As despesas decorrentes da co ntrataçilo correrão n0:· c<-.,l( .. !. ~Ju!\ recl:r, 1~ \~ri.:• :·:'<>Y d ·) TP.sOu!':• t\'11; ;,;, 

dotação: Exercício 20 15 Atividade 0501. 1236 11203.2.0~') Malluten1'.1,, ~ :1:- ,, ·" :,!,. :111::r,•.,. da l'd,.~., _;, , ·, 
Vinculada ao Salario Educação, Classificação econômic~ 3.1.90 3" '{: r · 'r · ; , .- , .;,. ·,·e :' ,· · 
Exercício 2015 Atividade 0502. 123611203.2.029 Mam,tM~ào < l'c·•t:o,,,!1 ·ni,:•:t· d:- t ::!t • . . ·ãc · 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. d~ Te,c. Pes>{)J 1 ;ríd,,,, 

20.0- DISPOSIÇÕES GERAIS 

20. 1- Qualquer cidadão poderá impugnar os termo3 do ;·r·;! <· : .> -~:;· ···:. 1, \• -:-: ~..:. i !;, <~ ~ · ~ r1 ·, ,: ,.: , • · / .~ 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a rcali ,,.,·;,, , ,fo i'1<.,:, . ,:,· ·, :,,,-. ,, ,1 ::-., .11· • ,.!, , ,., 
edital. cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição nú ,irn1r ,l,• 2 1 ( • ·., 1 •• ·; · .. . :r .-; !· :, ., ; 

Ô o.2- Decairá do dire ito de impuf,.,nar os termo~-; (h p 1\ :,<'rê·· ,·di t;.' t F· · t:1·;t~ q .:c nú<, 1.1:,to •. 11 ... 

confomiidade com o disposto neste edital, até o sei;a .,J, , d i~ !., ., q,:e <11 ,t(:~~,1, ·· i, dt!t~ :h rc ,.li , . i 
hipó tese cm que ta l comunicação não terá efeito de r<':" ·.-. • 

20.3- A impugnação fei ta tcmpestivamente pelo h ··,? 
trânsito em j ulgado da decisão a ela penineme. 

20.4- Acolhida a petição comra o nto convoc.acório strfl 'it'..., ,g•n c·;. ·, -.n d~·,n :--o·:,~ e ; ' ?.• t .1~, 

20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão ,..~,·,;,rc : · 1..:.1.1 ,, .... 1•;,s • :-' í;~, · '>i ·, ·~:; ' .1ç", ,l 
interessados, atendidos os interesses públicos e ·) !.i \ !r., ::~i (,"JÇ~~: .... :~ ,~ç,,i.J n:w1c•i1~ 1t·1ttl) J ., 
Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos r,cM f'r,·~·' ' ;,,. c. .. 1.·,.,tc ,. • ,,.-.-k 

20.6- O não atendimento <le exigências fcnnais não ·.:'>, 1 t·,.,; . ·1.1,, : o:· 1 • • ~ . . ( . ,-· , , , · 1 ,1 i : ·:, ·" 
sejam possíveis a aferição da sua q ualidade e a ex:11r. cu.:·;,c. ~r-.) . : , ·: .:, 1-· · ,... .•· 
pública deste Pregão. 

20.7- A adjudicação e a homologação do resu ltado dr-: . ~·, ·. ,.,., .•· ,'" , .' ,:,. ·•. ,, 7-· ·. • o . 
20.8- Nenhuma indeniwção será devida às !icitantt-s p.-1 .. , t.i:, . ,,,: • ._;", (1,: f' t l:1 q;,: ,•,H.t,â,; ,h <..'\··- r.t.'. 
ao presente edital. 

20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste · :;1.,l ·.,,: · ·: .·· .·_. ·-.- .1 
vencimento. observando-se que só se inic iam e \'i.!f\ct'i" 1,, .• , /1"' ~ ,·1·1 •1i.-, .;· , ,: , ··, ~i1,,,! • •: 

quando for expressamente estabelecido cm contrarie, 

20. 10- O(A) Sccrctário(a) Ordenado~a) de Desr,cr..:~ .,,,.., ·e\ , 
público decorrente de fato superveniente devidar'<,at,·. ··1,. ,·. / .. f 
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediamc prov,,tp:.).-. ~- r:-:-~':·· 
cabendo às lic itantes dire ito a indenização. 

20.11- Qualqucr modificação neste edital ser~ divulr.•1da r,•;, . .. .,, •11•1 ,., 

,, i': it .1. ,~:-, •· . d; ,. 

"'i,,;,:1.t\• \ .,, ,~ : 1. 
r· ,~ : . :- • 

. ' . • ~1.., :--.te 
· ,'~stc 

:·.,' ido. cm 
1. ; , ~"gào, 

i. ' ,:! os 
'é :-;3 da 

·~e· que 
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Estad<~~ do C•~':.tri: 
Governo 1VbJ~~d.:-,~=: d,~ !\'f,t'l;:mf ... 

PREFEITURA M t 1Nr<··u>~.i. O~·: \\i '·"~. , 'i t?() 

o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, h1l"!ttest1ona\ ~ir :eritc. ·i <;i~tr-;..;~iv ná•.1 t) lclJt a 10,·t:i.i,,,vüo das 
propostas. 

20.12- Na hipótese de não haver expediente na Ü,ltL :,;;. ;.:.,.Ja ,::<u,t ... ~ l\., )v~W AVi'i~V .:,,, .. , C.:.J~\~lv1' i , .. !~;~,nd, a 
documentação e proposta, a data da abertura ficará tian:;~·,: ... fa ;,~ ·:-; ., r,r ::: :, ito .,·::. :,i:l .~ut.::;..;,F;...:11 :.. .. , ' '" .;.. . .. , tvca i e 
horário anteriormente estabelecido. 

20.13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou sofh.·ita~t1,·~ :.!.-... t: .• e Li, .. ... ,,)h .. iilv .> .,vi .. ,.:.. .; <.J:~~·v:,1.v ª"' ,, . .._., .... ,::..:. ~<l i tal 
deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Cm~·· '.·;<.f.(· J'l '.: 1 .. : . ,:,::· t;'.· ,i<. ·. ;.:.:1í;•~:to (·::1, ... ~t· i, •. , , ... .. .'i,~") no 
Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes ;;,itet,or~s ~ ,1d c> fixad;1 p,,r, :: rcali,Â,,;,;;, ... v .'1., .• · . ,,,.<· ,,;nfo 
respondidas, igualmente por escrito, depois de e;,;g~t:: ~ ... ·~ !J ; •· .. · ,' ... : •. > . ... ~~iti, v..:)r m~ k> <k ~i....:1.1:a ........ u ,:,l l:,1da 
somente aos que se cadastrarem mediante Termo •.~,· 1;,,., -.t ... , .;" '·.,,: •. '. 

20.14- As impugnações re.feridas nos itcos 20.1 ~ Ztl.2 "': os. P .. ·) t ,t s,r-. :-1i-~i:c1..,;;;.Hh.,.., . 11~ -.-...i!ií , i •• ,... ..· ,: -1,Lal, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Sccn:1úno(a) t')r,fom;v,)t\.i; .ic Dt::.i, ..... .-ut~. 1;,,, ,\.~•. 11w •. d,v do 

Ô regoeiro, e protocolizados exclusivamente no ende'.:;, t. , ,!!:<;, .. :<,; :•, ... , ,.: .... . , ,h·,.:, ~ • .;,. ;, 

20.15· Os interessados, ao participarem. deste prcg,~;1, e::j';ri:~ ..;: l ::, ,~1.,ü1:( ~, ~.~:e ~ . . , U\'~ t1.•ct: '-··:·~" Vl•.><• ·. .. , , :·uos 
deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, de, :;.:' .. ~r.;v .. .. ~ e : .. .. .. ;,; ~:,.,~·~ ,t .,ii.<,:i.~.:: 

20.16- Os casos omissos serão resolvidos pela r:,""·"' , :'-::·,.,:·, . , .. ;'.,· · ,·,;t, .... ~·. , .. . , ·'·''"" . 
pertinente. 

21.0- DO FORO 

21. 1- Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, F.·:!1,l ·, ,J., ,··,,:,• í, y. · ;· ,,: it·'; ·,·:l' : i_,1, .':;1:ú. , ,, , , 

do presente edital, que não possa ser resoldda pek \ i: · ~:t. · ,J • , ·.,.·.~ .. ., / . ,\:e .,:1. a i ' i 

mais privilegiado que seja. 
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